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Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

 
ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 32ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2018. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
1º SECRETÁRIO: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao décimo sexto dia do mês de julho de dois mil e dezoito, no prédio 
em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, 
na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 24ª Sessão Ordinária da 
32ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 21h17min e 
encerrados às 22h07min, presidido pelo Senhor Vereador Patrik Peloi 
Flávio, e secretariado pelo Senhor Vereador Walter Fernandes 
Martins. Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” 
legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a proteção de 
Deus, declaro abertos os trabalhos da 24ª (vigésima quarta) Sessão 
Ordinária da 32ª (trigésima segunda) Reunião Anual realizada em 16 
de julho de 2018. Convido os Senhores Vereadores e público presente 
a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, 
que será proferido pelo vereador JOSÉ JOAQUIM SOARES. Neste 
momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que 
possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 
mesma está aprovada. Solicito ao Senhor Secretário a leitura das 
matérias constantes do Expediente:  Requerimento nº 070/2018 de 
autoria do Vereador Patrik Peloi Flávio, O Vereador que subscreve, 
formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento 
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Interno da Câmara Municipal, requer, após ouvido o Soberano Plenário, 
seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que nos informe o 
seguinte: Se a Prefeitura Municipal de Goioerê está cumprindo o que 
determina a Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010 
(acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993, para 
dispor sobre a duração do trabalho do Assistente Social), estabelece 
que a duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas 
semanais? Se há alguma previsão para adequação do Plano de Cargos 
ao que estabelece a Lei nº 12.317/2010? Requerimento nº 071/2018 
de autoria dos Vereadores Abraão Isaque Miranda Cavalcante, 
Agilson Flausino da Silva e Joaquim Rafael Neto, Os Vereadores 
que subscrevem, formulado em consonância com as normas estatuídas 
no Regimento Interno da Câmara Municipal, requerem, após ouvido o 
Soberano Plenário, seja remetido expediente à Direção do Hospital 
Santa Casa de Misericórdia Maria Antonieta, para que nos informe o 
seguinte: De acordo com o contrato vigente, mantido com a Prefeitura 
Municipal de Goioerê, se há previsão de médicos pediatras plantonistas 
no Pronto Socorro, em especial nos períodos noturnos e finais de 
semana? Do contrário, se não há médicos pediatras no quadro do 
Hospital, quais atitudes estão sendo tomadas para providenciar tais 
contratações? E, se o referido contrato mantido com a Prefeitura está 
sendo cumprindo em todas as suas cláusulas, por ambas as partes? 
Indicação nº 131/2018 de autoria dos Vereadores Joaquim Rafael 
Neto, Abraão Isaque Miranda Cavalcante e Agilson Flausino da 
Silva, Os Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as 
normas regimentais vigentes, encaminha a remessa de expediente ao 
Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 
Municipal, para que determine ao setor competente, a execução dos 
seguintes serviços: Estudos objetivando a construção de passeio 
(calçada), na Rua Professora Sinclair Sambati, mais precisamente na 
divisa com o terreno do Campus Regional da UEM; e, bem como 
também, promover a manutenção dos bueiros e bocas de lobo 
localizados especificadamente na Avenida Reitor Zeferino Vaz, 
providenciando a colocação de tampas e de grades de proteção. 
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Indicação n.º 132/2018 de autoria dos Vereadores Guilherme César 
Dutra e Jacy da Silva, Os Vereadores que subscrevem, formulada de 
acordo com as normas regimentais, solicitam, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor 
competente, a realização dos seguintes serviços: Operação tapa-
buracos nas Ruas Presidente Castelo Branco, entre a Rua Rio Negro e 
Avenida Paraná, onde houver necessidades; e, na Rua 19 de 
Dezembro, entre a Av, Tiradentes até a região do Clube de Campo, 
onde houver necessidades. Indicação nº 133/2018 de autoria do 
Vereador Guilherme César Dutra, O Vereador que a presente assina, 
formulada em consonância com as normas regimentais, solicita, após 
ouvido o soberano Plenário, seja remetido ao Excelentíssimo Senhor 
PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
objetivando a realização estudos, com a finalidade de proceder a 
aquisição de lixeiras padronizadas, para serem instaladas na Estação 
Rodoviária e na Praça Daiji Tanaka, bem como também, em pontos 
estratégicos onde é realizada a Feira do Produtor. Indicação nº 
134/2018 de autoria do Vereador José Joaquim Soares, O Vereador 
que subscreve, formulada em consonância com as normas regimentais 
vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, a remessa de 
expediente ao Exmo. Sr. RUBENS BUENO, MD Deputado Federal, fiel 
representante dos mais caros anseios da população goioerense e 
região na Câmara dos Deputados, visando as suas essenciais gestões 
nos organismos competentes do Governo Federal, visando assegurar 
no Orçamento da União, recursos financeiros na ordem de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), destinados à execução de 
recapeamento asfáltico da Avenida Curitiba, mais precisamente do 
entroncamento das Avenidas Mauro Mori e Santos Dumont até a 
Paróquia Cristo Redentor. Indicação nº 135/2018 de autoria do 
Vereador Guilherme César Dutra, O Vereador que a presente 
subscreve, formulada em obediência aos ditames regimentais, de 
acordo com a Lei Orgânica do Município e demais legislações 
pertinentes, solicita, após ouvido o Douto Plenário, seja remetido 
expediente ao Ilmo. Sr. Airton Gonçalves, DD. Presidente do Conselho 
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Municipal de Trânsito, objetivando a inclusão na pauta de reuniões do 
Conselho, a realização dos serviços de demarcação de vagas de 
estacionamento na Avenida Moisés Lupion, mais precisamente entre 
as vias Bento Munhoz da Rocha Neto e 19 de Dezembro. Indicação nº 
136/2018 de autoria do Vereador José Joaquim Soares, O Vereador 
que subscreve, formulada em consonância com as normas regimentais 
vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, a remessa de 
expediente ao Exmo. Sr. RUBENS BUENO, MD Deputado Federal, fiel 
representante dos mais caros anseios da população goioerense e 
região na Câmara dos Deputados, visando as suas essenciais gestões 
nos organismos competentes do Governo Federal, visando assegurar 
no Orçamento da União, recursos financeiros na ordem de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados à construção do 
Laboratório de Ciências Biológicas e de Física e/ou para construção do 
Auditório, no Polo da Universidade Aberta do Brasil (UAB), no Município 
de Goioerê. É o que consta, Senhor Presidente. Indago ao Senhor 
Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? 
Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes Vereadores, 
a saber: ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE; AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA; GUILHER CÉSAR DUTRA; JOAQUIM 
RAFALE NETO; JACY DA SILVA; JOSÉ JAOQUIM SOARES Indago 
aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias 
apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas 
estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. 
Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para a Ordem do 
Dia? Consta, Senhor Presidente: Em discussão, votação única e 
redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE 
LEI Nº 064/15/2018 – Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em SEGUNDA discussão, votação e 
redação final, de autoria do Chefe do Poder Executivo – PROJETO DE 
LEI Nº 049/15/2018 – Súmula: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Em SEGUNDA discussão, votação e redação final de autoria do 
Vereador Agilson Flausino da Silva PROJETO DE LEI Nº 061/15/2018 
- SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE APOIO AOS PORTADORES DE 
CÂNCER - AGAPCAN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em 
SEGUNDA discussão, votação e redação final de autoria do Chefe do 
Poder Executivo PROJETO DE LEI Nº 062/15/2018 – Súmula: 
CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES A PARTIR DE CONSULTA 
DE BANCO DE DADOS DA AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE 
GOIOERÊ, PELAS EMPRESAS CONTRATADAS PELO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E 
TERCEIRIZADAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. 
Procedida a leitura das matérias constantes na Ordem do Dia, submeto 
à discussão plenária o Projeto de Lei nº 064/15/2018. A PALAVRA 
ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da Palavra os seguintes Vereadores, a 
saber: Walter Fernandes Martins; Agilson Flausino da Silva. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO 
EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 064/15/2018 APROVADO EM 
DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. Em SEGUNDA 
discussão o Projeto de Lei nº 049/15/2018. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. 
Fez uso da Palavra o Vereador: Walter Fernandes Martins. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO 
EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 049/15/2018 APROVADO EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. Em SEGUNDA 
discussão o Projeto de Lei nº 061/15/2018. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. 
Fez uso da Palavra o Vereador: Walter Fernandes Martins. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO 
EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 061/15/2018 APROVADO EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL POR 
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UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. Em SEGUNDA 
discussão o Projeto de Lei nº 062/15/2018. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. 
Fez uso da Palavra o Vereador: Walter Fernandes Martins. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE, FICANDO 
EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 062/15/2018 APROVADO EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. Não havendo 
outras matérias Constantes na Ordem do Dia, indago ao Senhor 
Secretário se há oradores inscritos na lista própria da Explicação 
Pessoal? Não Conta, Senhor Presidente. Não havendo outras matérias 
sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a presença do público a 
esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos 
acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via Facebook 
e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma 
democrática como se portaram, desejando a todos uma boa noite, e em 
nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 
Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais 
membros da Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
Presidente 

 
 
 
 
 

GUILHERME CÉSAR DUTRA 
Vice-Presidente 
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WALTER FERNANDES MARTINS 
1º Secretário  

 
 
 
 

AGILSON FLAUSINO DA SILVA 
2º Secretário 


